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O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS FARROUPILHA, nomeado pela Portaria nº 
13/2023-IFRS, de 6 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na Lei Nº 8.745/93, RESOLVE:

AUTORIZAR a servidora FABIANE PERONDI, portadora da Carteira Nacional de Habilitação nº 
2714359093, Categoria ''B'', registro n° 06063300672, expedida pelo Departamento Estadual 
de Trânsito do Rio Grande do Sul, a dirigir veículos desta Ins�tuição de Ensino, de acordo com 
o disposto no Art. 1º da Lei n° 9.327/96, abaixo mencionado: 

Art. 1º Os servidores públicos federais, dos órgãos e en�dades integrantes da Administração 
Pública Federal direta, autarquia e fundacional no interesse do serviço e no exercício de suas 
próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de 
Motorista Oficial, poderão dirigir veículos oficiais, de transporte individual de passageiros, 
desde que possuidores da carteira nacional de Habilitação e devidamente autorizados pelo 
dirigente máximo do órgão ou en�dade a que pertençam.
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